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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. 
INTIMAÇÃO PARA SESSÃO DE JULGAMENTO DA 
APELAÇÃO. NULIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. AUSÊNCIA 
DE PREJUÍZO.
1. Havendo os patronos do paciente tomado ciência da data 
designada para julgamento da apelação, pois devidamente 
intimados como causídicos dos corréus, não há que falar em 
nulidade, porque satisfeito o requisito da publicidade do ato.
2. Agravo regimental não provido.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma, por unanimidade, negar 

provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro 

Relator. Os Srs. Ministros Nefi Cordeiro, Antonio Saldanha Palheiro, Laurita 

Vaz e Sebastião Reis Júnior votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
 

  

Brasília, 30 de maio de 2019

Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ
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